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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Coordenadoria de Protocolo Geral 

 

1. Processo nº: 7601/2017 

2. Classe de assunto: 03 - Consulta 

2.1. Assunto: 5 – Consulta acerca da possibilidade de contratação de serviços advocatícios 

especializados de assessoria jurídica com procedimento de inexigibilidade de licitação 

3. Responsável: Manoel Silvino Gomes Neto – CPF: 246.749.151-04 – Gestor 

3.1. Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Tocantins 

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Tocantínia – CNPJ: 02.070.712/0001-02 

5. Relator: Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar 

 
 
                   6.  Termo de Remessa de Processo n.º 551/2017 
 

 

                   6.1. Em atendimento ao Despacho nº 804/2017 do Gabinete da Primeira Relatoria, PDF 03 

do Expediente nº 11613/2017 (evento 11) do Processo nº 7601/2017, incluímos a Ordem dos 

Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Tocantins, no Rol de Interessados do Processo nº 

7601/2017, cujos autos faço o envio à Procuradoria Geral de Contas para as providências subsequentes. 
 

 
 

 

                    COORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO    DO TOCANTINS, em Palmas, Capital do Estado, aos 26 dias do mês de outubro de 

2017. 

 

 
 

Edimilson Lacerda Lopes 
Mat. 23.637-3 

Coordenador 

Documento assinado eletronicamente 
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